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Copa do Brasil: 2011
Campanhas de destaque
Vasco da Gama
2ª colocação - Campeonato Brasileiro: 1979
2ª colocação - Campeonato Brasileiro: 1984

Seleção Brasileira
3ª colocação - Copa do Mundo FIFA: 1978
3ª colocação - Copa América: 1975
2ª colocação - Copa América: 1983

Artilharias

Va s c o
Artilheiro do Brasil na temporada: 1981 (62 gols)
Chuteira de prata - Vice artilheiro do Brasil na temporada

em gols oficiais: 1981(44 gols - oficiais)
Campeonato Brasileiro: 1974 (16 gols) e 1984 (16 gols)
Campeonato Carioca: 1978 (19 gols), 1981 (31 gols) e 1985

(12 gols)
Seleção Brasileira
Taça Oswaldo Cruz:1976
Copa América: 1983
Copa do Mundo: 1978 (Artilheiro da Seleção na competi-

ção)
Premiações
Va s c o
Maior Artilheiro do Vasco da Gama
Maior Artilheiro do Campeonato Brasileiro - Série A
Maior Artilheiro do Campeonato Carioca
5º Maior artilheiro de todos os tempos dos Campeonatos de

1ª divisão - IFFHS
Jogador com 500 ou mais gols
Craque do Campeonato brasileiro (Oficial): 1974
Revelação do Campeonato brasileiro (Oficial): 1971
Bola de Prata da Revista Placar:

1974 (Artilheiro), 1979, 1981, 1984 (Artilheiro) e 1984
Jogador do ano: Melhor jogador do Vasco nastemporadas

1974, 1975, 1976, 1979, 1980, 1981, 1982, 1983, 1985 e 1986.
Estatísticas
Temporadas em que atuou: 22
Jogos pelo Vasco: 1.110 (recorde)
Maior Artilheiro da história do Campeonato Brasileiro: 190

gols e do Campeonato Carioca: 279 gols
5º Maior artilheiro de todos os tempos dos Campeonatos de

1ª divisão - IFFHS
Jogador com 500 ou mais gols
Maior Artilheiro em São Januário: 184 gols
Primeiro jogo: Vasco 0 a 1 Bahia (Campeonato Brasileiro, 14

de novembro de 1971, Fonte Nova)
Primeiro gol: Vasco 2 a 0 Inter-RS (Campeonato Brasileiro,

25 de novembro de 1971, Maracanã)
Último jogo: Vasco 0 a 2 Deportivo La Coruña (Espanha)

(Amistoso, 24 de março de 1993, Maracanã)
Último gol: Vasco 1 a 0 Goytacaz (Campeonato Carioca, 26

de outubro de 1992, São Januário)
Gols marcados
Categorias de base
1970: 10 gols
1971: 16 gols
1972: 10 gols
1973: 10 gols

Em clubes e na seleção
Vasco: 708 gols
Seleção Brasileira: 26 gols
Barcelona: 3 gols
Portuguesa: 9 gols
Amistosos: 36 gols

Face ao exposto e por tratar-se de profissional de notório
merecimento solicitamos o apoio dos nossos pares para aprovação da
referida Medalha Tiradentes.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1600/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA RM1
CLAUDIO DA COSTA REIS DE SOUSA FREITAS, ASSESSOR DE
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA MARINHA DO BRASIL.
Autor(es): Deputados ALANA PASSOS; ANDRÉ CECILIANO; MARCE-
LO DINO; PAULA TRINGUELÊ; SAMUEL MALAFAIA

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 29.11.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida a Medalha Tiradentes e o respectivo
diploma ao Excelentíssimo Senhor Capitão-de-Mar-e-Guerra Cláudio
da Costa Reis de Sousa Freitas, Assessor de Relações Institucionais
da Marinha do Brasil.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 28 de novembro de 2022.
Deputados ALANA PASSOS, ANDRÉ CECILIANO, PAULA

TRINGUELE, SAMUEL MALAFAIA, MARCELO DINO, Adriana Baltha-
zar, Anderson Moraes, Carlos Macedo, Coronel Jairo, Coronel Sale-
ma, Doutor Deodalto, Waldeck Carneiro, Wellington José.

J U S T I F I C AT I VA

Trata-se de Projeto de Resolução que "CONCEDE A MEDA-
LHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA AO EXCELENTÍS-
SIMO SENHOR CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA RM1 CLÁUDIO DA
COSTA REIS DE SOUSA FREITAS, ASSESSOR DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS DA MARINHA DO BRASIL".

Com brilhantismo na sua atuação como militar da Marinha do
Brasil, Capitão-de-Mar-e-Guerra Cláudio da Costa Reis de Sousa Frei-
tas cumpriu com a honra e louvor a missão e os valores de sua Cor-
poração, servindo à pátria brasileira com inabalável vontade de man-
ter a ordem pública e primar pela vida dos cidadãos brasileiros.

O Capitão-de-Mar-e-Guerra Sousa Freitas, de 56 anos, é
atualmente o Assessor de Relações Institucionais da Marinha do Bra-
sil.

Currículo em anexo.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1601/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E O SEU RESPECTIVO DI-
PLOMA AO SENHOR MARCIO TELLES DE MENEZES DO PRADO
MAIA.
Autor: Deputado SAMUEL MALAFAIA

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 29.11.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art.1º. Fica concedida a Medalha Tiradentes e o seu respec-
tivo Diploma ao Senhor MARCIO TELLES DE MENEZES PRADO
MAIA.

Art.2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lucio Costa, 23 de novembro de 2022.
Deputados SAMUEL MALAFAIA, Alexandre Knoploch, Ander-

son Moraes, Carlos Macedo, Coronel Jairo, Delegado Carlos Augusto,
Doutor Deodalto, Eliomar Coelho, Márcio Gualberto, Val Ceasa Wel-
lington José.

J U S T I F I C AT I VA

MARCIO TELLES DE MENEZES PRADO MAIA é um empre-
sário bem sucedido no ramo da corretagem de seguros e adminis-
tração de benefícios, pertencente ao Grupo MAPMA Seguros e be-
nefícios, na cidade do Rio de Janeiro.

Desde 2003, Marcio vem se destacando na prestação de ser-
viços às forças Armadas, principalmente à Marinha do Brasil, onde já
recebeu as seguintes condecorações:

- Diploma Amigo da marinha em 2003
- Medalha Mérito Tamandaré em 2005
- Cavaleiro da Ordem do Mérito Naval em 2006
- Grau de oficial da ordem do Mérito Naval em 2010
- Hidrógrafo Honorário em 2011
- Submarinista Honorário em 2012
- Grau de Comendador da Ordem do Mérito Naval em 2013
- Medalha da Vitória em 2013
- Grau de Oficial da Ordem do Mérito da defesa em 2014
Diante do exposto, apresento a seguinte proposição a fim de

fazer justa homenagem ao cidadão supracitado, solicitando a aprova-
ção em plenário desta egrégia Casa legislativa.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1602/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E O SEU RESPECTIVO DI-
PLOMA AO COMANDANTE DO BATALHÃO NAVAL, SENHOR HEN-
RIQUE DE CASTRO PINTO HOMEM, CAPITÃO DE MAR E GUERRA
(FN) DA MARINHA DO BRASIL.
Autor: Deputado SAMUEL MALAFAIA

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 29.11.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art.1º. Fica concedida a Medalha Tiradentes e o seu respec-
tivo Diploma ao Comandante do Batalhão Naval, Senhor HENRIQUE
DE CASTRO PINTO HOMEM, Capitão de Mar e Guerra (FN) da Ma-
rinha do Brasil.

Art.2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lucio Costa, 29 de novembro de 2022.
Deputado SAMUEL MALAFAIA, Alexandre Knoploch, Ander-

son Moraes, Carlos Macedo, Coronel Jairo, Delegado Carlos Augusto,
Doutor Deodalto, Eliomar Coelho, Márcio Canella, Val Ceasa Welling-
ton José.

J U S T I F I C AT I VA

Currículo em anexo.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1603/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E O SEU RESPECTIVO DI-
PLOMA AO DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, SENHOR SERGIO
RENATO BERNA SALGUEIRINHO, VICE-ALMIRANTE DA MARINHA
DO BRASIL.
Autor: Deputado SAMUEL MALAFAIA

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 29.11.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art.1º. Fica concedida a Medalha Tiradentes e o seu respec-
tivo Diploma ao Diretor de Portos e Costas, Senhor SERGIO RENATO
BERNA SALGUEIRINHO, Vice-Almirante das Marinha do Brasil.

Art.2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lucio Costa, 25 de novembro de 2022.
Deputado SAMUEL MALAFAIA, Alexandre Knoploch, Ander-

son Moraes, Carlos Macedo, Coronel Jairo, Delegado Carlos Augusto,
Doutor Deodalto, Eliomar Coelho, Márcio Gualberto, Val Ceasa Wel-
lington José.

J U S T I F I C AT I VA

Atual Diretor de Portos e Costas, o Vice-Almirante Salguei-
rinho possui longa e destacada carreira na Marinha do Brasil (MB)
desde 1983, com mais de 39 anos de serviço ativo na Força.

Com larga experiência no desempenho de funções a bordo
de navios da MB, durante sua carreira ocupou por três vezes o cargo
de Comandante, sendo estes dos Navio-Patrulha Guaporé, Navio-Pa-
trulha Fluvial Rondônia e Navio-Escola Brasil. Além disso, também foi
o Chefe de Operações e o Imediato do Navio-Aeródromo "São Pau-
lo".

Como Almirante, ocupou o cargo de Comandante da Força-
Tarefa Marítima da UNIFIL, no Líbano, e de Comandante da 2ª Di-
visão da Esquadra.

Como componente de Organizações Militares da Autoridade
Marítima Brasileira (AMB), foi o Capitão dos Portos do Estado do Rio
de Janeiro e, atualmente, é o Diretor de Portos e Costas, represen-
tante da AMB.

O Vice-Almirante Salgueirinho nasceu em Niterói - Estado do
Rio de Janeiro, em 12 de agosto de 1966, é casado com a Sra. Lilian
e pai de Manuela e Lívia.

Currículo em anexo.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1604/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E RESPECTIVO DIPLOMA
AO MINISTRO DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR OLYMPIO PEREI-
RA DA SILVA JÚNIOR
Autor: Deputado CORONEL JAIRO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 29.11.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Medalha Tiradentes e o respectivo
Diploma ao Ministro do Superior Tribunal Militar OLYMPIO PEREIRA
DA SILVA JÚNIOR.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, em 29 de novembro de 2022.
Deputados CORONEL JAIRO, Anderson Moraes, Coronel Sa-

lema, Delegado Carlos Augusto, Dr. Deodalto, Enfermeira Rejane, Jari
Oliveira, Subtenente Bernardo, Val Ceasa, Wellington José.

J U S T I F I C AT I VA

A presente proposição visa conceder a Medalha Tiradentes e
seu respectivo diploma ao Ministro do Superior Tribunal Militar (STM)
Olympio Pereira da Silva Júnior.

Dr. Olympio Pereira da Silva Junior nasceu em 4 de janeiro
de 1951 no Rio de Janeiro, filho de Olympio Pereira da Silva e Emília
Cardoso Pereira da Silva, casado com Angela de Lyra Costa teve 4
filhas.

Formado em Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito
Cândido Mendes em 1975 ingressou na carreira do Ministério Público
Militar em 1976, tendo sido designado pelo Presidente da República
Ernesto Geisel para assumir a Procuradoria junto à Auditoria da 4ª
CJM - Juiz de Fora - MG, onde permaneceu até 1979, quando então
foi transferido para o Rio de Janeiro, exercendo sua atividade junto à
3ª Auditoria do Exército. Trabalhou como Procurador ainda junto às
Auditorias de Manaus e Santa Maria/RS. Em 1982, novamente trans-
ferido para a Auditoria da 4ª CJM (Juiz de Fora - MG), local onde
permaneceu lotado até 1993. Professor da Faculdade de Direito Cân-
dido Mendes, na cadeira de Prática Forense dos anos de 1976 a
1980. Professor da Academia de Polícia no Estado do Rio de Janeiro,
na cadeira de Processo Penal de 1978 a 1981. Em 29 de março de
1993, foi nomeado pelo Presidente da República para exercer o cargo
em comissão de Procurador Regional da Advocacia-Geral da União -
2ª Região, RJ/ES e, em 18 de novembro de 1994, tomou posse como
Ministro do Superior Tribunal Militar.

Após mais de 20 anos de atuação na Justiça Militar da União
e do STM, o ministro se aposentou no ano de 2015.

Já como ministro do STM, ocupou a presidência do Tribunal
entre maio de 2001 e março de 2003. Oito anos depois, foi eleito vi-
ce-presidente, para o biênio 2011/2013.

No Tribunal, o magistrado participou de inúmeras comissões,
dentre elas, a Comissão Especial para o Projeto de Emenda Cons-
titucional de Reforma do Poder Judiciário, em 1998; a Comissão Exa-
minadora do Concurso para o cargo de Juiz-Auditor Substituto da Jus-
tiça Militar da União, 2006; e coordenou o Grupo de Trabalho para
elaborar emendas ao Projeto de Lei nº 236/2012, que tratou da re-
forma do Código Penal.

Recebeu várias Condecorações, podendo-se destacar:
- Medalha da Ordem do Mérito Judiciário Militar - STM - Grã-

Cruz;
- Medalha do Mérito das Forças Armadas - Min. da Defesa -

Grã-Cruz;
- Medalha do Mérito Naval - Grã-Cruz;
- Medalha do Mérito Aeronáutico - Grã-Cruz;
- Ordem do Mérito Judiciário do Distrito Federal e Territórios -

Grã-Cruz;
- Ordem do Mérito da Defesa - Grã-Cruz;
- Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho - TST - Grã-Cruz;
- Ordem do Mérito Judiciário do Tribunal de Justiça do Dis-

trito Federal - Grã-Cruz;
- Ordem do Mérito das Forças Armadas - EMFA - Grã-Cruz;
- Ordem do Mérito Militar - Grau de Comendador, promovido

a Grau de Grande
Oficial;
- Ordem do Mérito Ministério Público Militar - Alta Distinção;
- Ordem do Mérito da Segurança Pública do Rio de Janeiro -

RJ;
- Medalha do Mérito Judiciário do Estado de Alagoas;
- Medalha do Mérito Tamandaré;
- Medalha de Santos Dumont;
- Medalha Mérito Benjamin Colucci (JUS);
- Medalha da Ordem do Mérito Eleitoral - Grau de Jurista;
- Medalha "Mérito Avante Bombeiro";
- Título de Cidadão Honorário da cidade de Juiz de Fora, ou-

torgado pela Câmara
Municipal, em 23 de junho de 1994;
- Membro Imortal da Academia de Ciências Econômicas, Po-

líticas e Sociais, ocupando
a cátedra nº. 188, desde 18 de agosto de 1992;
- Diploma do Mérito Aeronaval;
- Medalha da Vitória - Min. da Defesa do Rio de Janeiro;
- Medalha da Polícia Militar do Distrito Federal;
- Colar do Mérito Judiciário das Justiças Militares Estaduais;
- Medalha do Pacificador;
- Colar do Mérito Mem de Sá, outorgado pela Associação

dos Notários e Registradores
do Estado do Rio de Janeiro.
- Colar e Medalha da Ordem do Mérito Judiciário Militar Pau-

lista.

Por todo exposto, solicito a apreciação desta homenagem e
aprovação pelos meus pares.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1605/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E RESPECTIVO DIPLOMA
AO EXMO. SR. RODRIGO RAKTUS ABEL.
Autor: Deputado ANDERSON ALEXANDRE

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 29.11.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Artigo 1º - Fica concedida a Medalha Tiradentes e o respec-
tivo Diploma ao Exmo. Sr. Rodrigo Raktus Abel.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Edifício Lúcio Costa, 23 de novembro de 2022.
Deputados ANDERSON ALEXANDRE, Alexandre Knoploch,

Anderson Moraes, Chico Machado, Delegado Carlos Augusto, Dr.
Deodalto, Gustavo Schmidt, Jair Bittencourt, Márcio Canella, Samuel
Malafaia, Tia Ju, Val Ceasa.

J U S T I F I C AT I VA

O Projeto de Resolução tem por objetivo conceder medalha
Tiradentes ao Exmo. Sr. Rodrigo Abel, em reconhecimento ao seu re-
levante papel no desenvolvimento do Estado do Rio de Janeiro, prin-
cipalmente atuando como chefe de Gabinete do Governador Cláudio
Castro.

O agraciado é Mestrando em Sociologia Política pelo IU-
PERJ, graduado em Administração Pública pela Unisul, tendo cursado
ainda o programa de especialização para gestores públicos da CO-
PEAD (UFRJ) e a Escola de Governo da UFRGS.

É especialista em políticas públicas como gestor e pesquisa-
dor. Atualmente é membro da Comissão Brasileira sobre Drogas e
Democracia (CBDD), colunista eventual de jornais e sites especializa-
dos e docente da Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janei-
ro.

Coordenou o principal grupo de estudos sobre a temática de
juventude no país na Secretaria Geral da Presidência da República
(2003-2004), do qual resultou na estruturação do atual arcabouço ins-
titucional do tema junto ao Governo Federal.

É autor do livro Para Além das Políticas de Juventude (ISBN
978-85-907401-0-0). Foi delegado brasileiro junto à Organização das
Nações Unidas (ONU) em duas conferências: Plano Mundial de Ação
para a Juventude (PMAJ 2005) e sobre Drogas (UNGASS 2016), ten-
do nesta última apresentado duas experiências inéditas da cidade do
Rio de Janeiro.

Ocupou relevantes postos de gestão, coordenação e elabo-
ração de políticas públicas: Comissão de Finanças e Orçamento da
Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul (1997-1999),
Secretaria Geral da Presidência da República (2003-2006), Superin-
tendência de Juventude do Estado do Rio de Janeiro (2007-2009),
Chefia de Gabinete da Secretaria Estadual de Assistência Social e Di-
reitos Humanos do Rio de Janeiro (2009-2012), Subsecretaria de De-
senvolvimento Social da cidade do Rio de Janeiro (2013-2016), Dire-
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